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LEI Nº 3.691, DE 25 DE OUTUBRO DE 2022. 
 

 
 

“ALTERA A LEI MUNICIPAL Nº 
3.228, DE 21 DE DEZEMBRO DE 
2015, QUE CRIA O AUXÍLIO SAÚDE 
PARA OS SERVIDORES PÚBLICOS 
MUNICIPAIS”. 

 
 

 
Rômulo Luís de Lima Ripa, Prefeito do Município de Porto Ferreira, 

Estado de São Paulo. 
 
Faço saber, em cumprimento aos termos da Lei Orgânica do 

Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo 
a seguinte Lei: 
 
 

Art. 1º Fica incluído o parágrafo único ao artigo 6º-A da Lei 
Municipal nº 3.228, de 21 de dezembro de 2022 que cria o auxílio saúde 
para os servidores públicos municipais, que passa a ter a seguinte 
redação: 

 
“Art. 6º-A (...) 
 
Parágrafo único. Os valores do auxilio saúde previstos no artigo 2º 

serão reajustados a partir de 01 de maio de cada ano e o previsto no 
artigo 2º-A, será reajustado a partir de 01 de janeiro de cada ano, 
iniciando-se em 01 de janeiro de 2023" 
 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Município de Porto Ferreira aos 25 de outubro de 2022. 
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